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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/PR 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC/PR 

 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA 
DE COSNTRUÇÃO CIVIL DA UNIDADE INTEGRADA DO SENAC/PR E SESC/PR EM EDIFICAÇÃO 
EXISTENTE NO BAIRRO BOQUEIRÃO, EM CURITIBA/PR. 

 
Referente aos questionamentos recebidos até o momento, tem-se a informar e esclarecer o que 

segue: 

QUESTIONAMENTO 01:  

 

Esclarecimento 01: 

Referente a estrutura externa de brise em fachada encontrada em projeto, não encontramos o 

serviço correspondente em planilha orçamentária, a instalação não será escopo da empresa 

contratada? 

 

RESPOSTA:  Conforme manifestação da área técnica, o entendimento está correto, não sendo o 
item citado escopo da futura contratada.  
 
QUESTIONAMENTO 02:  

 

Esclarecimento 02: 
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RESPOSTA:  O orçamento estimativo constante do edital possui caráter meramente referencial, não 
se confundindo com a estrutura interna de custos de cada licitante. 
Para fins de apresentação da Proposta Comercial, conforme previsto no item 5.2.4 do edital, 
incumbe a cada licitante proceder à análise e composição dos respectivos BDI’s, adotando seus 
próprios critérios na formação de preços, em conformidade com a legislação vigente, inclusive 
quanto aos tributos incidentes, aplicáveis aos serviços constantes da planilha orçamentária. 
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Em atenção ao questionamento acerca do percentual de ISS considerado na composição do BDI 
referencial, esclarecemos que sua elaboração observou as diretrizes consolidadas do Tribunal de 
Contas da União, adotando parâmetros compatíveis com a natureza da obra e com os valores 
praticados no mercado. 
Dessa forma, mantêm-se os parâmetros do BDI adotados no orçamento estimativo, permanecendo 
a responsabilidade da composição detalhada do BDI na proposta como atribuição exclusiva de cada 
licitante. 
 
QUESTIONAMENTO 03:  

 

Esclarecimento 03: 

 
 
RESPOSTA:  Conforme disposto no edital, a licitante deverá indicar, como parte de sua qualificação 
técnica, equipe mínima composta por, ao menos, um engenheiro civil, um engenheiro eletricista e 
um engenheiro mecânico, todos devidamente registrados no conselho profissional competente, na 
qualidade de responsáveis técnicos pela execução dos serviços. 
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QUESTIONAMENTO 04:  

 

Esclarecimento 04: 

Identificamos um possível erro de somatório no item 10 da planilha referencial de orçamento do 
SESC, resultando em uma diferença a menor no valor aproximado de R$ 11.000,00. 
Solicitamos, por gentileza, a verificação da informação, tendo em vista que tal inconsistência 
impacta diretamente o valor máximo estabelecido no edital. 
 
RESPOSTA: Informamos que foi realizada a conferência dos cálculos constantes na planilha 
referencial de orçamento, especialmente no item 10 mencionado, não sendo constatada qualquer 
divergência nos somatórios ou nos valores totais apurados. 
 
QUESTIONAMENTO 05:  

 

Esclarecimento 05: 
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RESPOSTA: O orçamento estimativo constante do edital possui caráter meramente referencial, não 
se confundindo com a estrutura interna de custos de cada licitante. 
Para fins de apresentação da Proposta Comercial, conforme previsto no item 5.2.4 do edital, 
incumbe a cada licitante proceder à análise e composição dos respectivos BDI’s, adotando seus 
próprios critérios na formação de preços, em conformidade com a legislação vigente, inclusive 
quanto aos tributos incidentes, aplicáveis aos serviços constantes da planilha orçamentária. 
Em atenção ao questionamento acerca do percentual de ISS considerado na composição do BDI 
referencial, esclarecemos que sua elaboração observou as diretrizes consolidadas do Tribunal de 
Contas da União, adotando parâmetros compatíveis com a natureza da obra e com os valores 
praticados no mercado. A licitante sustenta a existência de uma diferença de valores baseada 
exclusivamente na alíquota de 5% do ISS. Contudo, sua análise ignora que os demais componentes 
do BDI — como custos indiretos, seguros, garantias, riscos, despesas financeiras e lucro — são 
índices variáveis, conforme esclarecido em questionamento anteriormente. Ao restringir sua 
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argumentação a um único tributo (no caso, ISS), a empresa desconsidera que a composição do BDI 
deve refletir a realidade integral de seus próprios custos operacionais, e não apenas uma variável 
isolada. 

.  
 
Dessa forma, mantêm-se os parâmetros do BDI adotados no orçamento estimativo, permanecendo 
a responsabilidade da composição detalhada do BDI na proposta como atribuição exclusiva de cada 
licitante. 

 

Curitiba-PR, 24 de fevereiro de 2026.  

Comissão de Licitação  


